
 
PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goiânia - 5ª Vara da Fazenda Pública Estadual

 
 
 
 

SENTENÇA
 

Autos n.: 5214082-84.2020.8.09.0051
 
 ajuizou ação anulatória de ato

administrativo c c obrigação de azer em desfavor do Estado de Goiás e da
FUNRIO, visando reconhecer sua aptidão no TAF de concurso público.
 

Narra ter prestado concurso para o cargo de Soldado de 3ª Classe,
regido pelo Edital nº 006/2016, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás. Contudo, aduz ter sido injustamente reprovado no referido certame, em
razão de uma de irregularidade na avaliação de seu TAF, no qual fora
surpreendido com a eliminação na prova de corrida sem qualquer motivação,
apesar de ter percorrido 12 (doze) voltas completas na pista, cada uma delas
com 240 (duzentos e quarenta) metros.
 

Discorre ter apresentado recurso administrativo, mas que a banca
persistiu em não justificar os motivos que ensejaram sua eliminação do
certame.
 

Requer declaração de sua aptidão na etapa de Teste de Aptidão
Física e que seja assegurada sua convocação para as demais etapas, com
nomeação e posse caso aprovado. Alternativamente, requer o direito de
refazer o TAF.
 

Deferida a justiça gratuita (evento 06).
 

Citado, o Estado de Goiás apresentou contestação no evento 12,
aduzindo preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, salientou que o pleito
da autora afronta os princípios da isonomia e da vinculação ao edital, bem
como da separação dos poderes.
 

Impugnação à contestação no evento 13.
 

Cartão de avaliação do candidato no evento 14.
 

Vídeo do teste de corrida acostado pela parte autora no evento 21.
 

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela ausência de
interesse no feito (evento 26).
 

O Estado de Goiás requereu dilação de prazo para juntada da
filmagem, tendo o autor informado que já se encontra nos autos, sobre o que
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o requerido se manifestou no evento 43 e o autor, no evento 47.
 

Juntados precedentes pela parte autora no evento 52.
 

O requerente juntou a ficha de avaliação no evento 56.
 

Novamente colacionados vídeos do TAF do autor (evento 61).
 

Vídeo do TAF juntado pelo Estado de Goiás no evento 63, sobre o
que o autor se manifestou no evento 66.
 

Oportunizada a manifestação do requerido, o prazo decorreu in albis.
 

Vieram os autos conclusos para sentença.
 

É o relatório. Decido.
 

Primeiramente, ressalto que os autos se encontram suficientemente
instruídos para a prolação da sentença, não havendo necessidade de
produção de mais provas, razão pela qual passo ao julgamento da lide.
 

O Estado de Goiás suscitou sua ilegitimidade, tendo em vista ser de
inteira responsabilidade da banca examinadora os atos praticados em
supostas irregularidades nas fases do concurso em apreço.
 

Contudo, em que pese as alegações expendidas pelo requerido, as
normas do edital do certame em discussão emanaram do Secretário de
Estado de Gestão e Planejamento, sendo o ente estatal, portanto, parte
legítima a figurar no polo passivo da lide.
 

Vale colacionar jurisprudência sobre o tema, in verbis:
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
CONCURSO PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO.
E X A M E  P S I C O T É C N I C O .  S U B J E T I V I D A D E .
EXCLUSÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA
À ATUAÇÃO DO ÓRGÃO. PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL. 1. Em ação ordinária na qual se
discute a exclusão de candidato em concurso público, a
legitimidade passiva toca à entidade responsável pela
realização, regulamentação e organização do certame,
que, in casu, é o Estado do Espírito Santo. 2. A causa de
pedir do Recorrente refere-se exclusivamente à atuação
do órgão responsável pela elaboração do edital, não se
enquadrando nas hipóteses de atuação da banca
examinadora. 3. Provimento ao Recurso Especial. (STJ,
REsp. 1.425.594/ES, Rel. Min. Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em 17.03. 2017, DJe
21.03.2017).
 

 
 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E APELAÇÃO
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CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA
MIL ITAR.  ENCERRAMENTO DO CERTAME.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. INTERESSE
DE AGIR EXISTENTE. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA.
EXCLUSÃO DE CANDIDATO.  ILEGALIDADE.
EXECUÇÃO EXIGIDA DE MODO DIVERSO DO
EDITAL. SUCUMBÊNCIA. I. As normas do Edital do
certame em discussão foram editadas pelo
Secretário de Estado de Gestão e Planejamento,
sendo o ente estatal, portanto, parte legítima a
figurar no polo passivo da lide. II. O fato de o certame
ter se encerrado e estar homologado não impede que a
nulidade do ato seja declarada e, consequentemente
não fulmina o interesse de agir do candidato. III. Ao
Poder Judiciário é permitida a análise de atos da
Administração Pública que, malgrado dotados de certa
margem de discricionariedade, não estejam atendendo
aos pressupostos de legi t imidade ( f inal idade,
razoabilidade e proporcionalidade). IV. É ilegal o ato de
eliminação do candidato do certame, vez que a UEG
exigiu a execução de teste físico, notadamente o
abdominal curl up, com elevação do tronco em 90º, ou
seja, de modo diverso e de nível mais difícil do que os
45º exigidos no edital, regulamentado no item 125.3.3. V.
Em atenção ao princípio da causalidade, segundo o qual
aquele que deu causa à ação está obrigado a arcar com
as despesas respectivas, não há que se falar em
redistribuição dos ônus sucumbenciais de forma
proporcional, mostrando-se correta a condenação de
fo rma  so l i dá r i a  dos  reque r i dos .  REMESSA
OBRIGATÓRIA E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDAS E
IMPROVIDAS.  (TJGO, Apelação /  Reexame
Necessário 0302086-70.2013.8.09.0006, Rel. AMÉLIA
MARTINS DE ARAÚJO, 1ª Câmara Cível, julgado em
07/12/2018, DJe de 07/12/2018)
 

 
    Assim, afasto a preliminar deduzida pelo Estado de Goiás.
 

Ausentes outras questões preliminares, procedo à análise do mérito.
 

O mérito da demanda cinge-se ao reconhecimento da nulidade do ato
administrativo que declarou a parte autora inapta na avaliação física por
suposta reprovação no teste de corrida, da prova aplicada para o provimento
de cargo de Soldado de 3ª Classe do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Goiás.
 

Nas demandas referentes a concurso público, não há que se
mencionar em controle de mérito administrativo pelo Poder Judiciário, mas,
tão somente, em apreciação formal, com o escopo de analisar a legalidade
das normas do edital e dos atos praticados pela comissão examinadora, sem,
contudo, ferir o princípio da separação dos poderes.
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Cediço que a Constituição Federal em seu artigo 2º consagra o
princípio da Separação dos Poderes no Estado brasileiro ao dispor que são
poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.
 

Cumpre rememorar que compete ao Poder Judiciário examinar
apenas a legalidade das normas instituídas no edital, bem dos atos praticados
durante a realização do concurso, sendo vedado o exame dos critérios de
formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos
candidatos, matérias estas de responsabilidade da banca examinadora.
 

Tal entendimento já foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
in verbis:
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  M A N D A D O  D E
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA
SUBJETIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, cabível ao Poder
Judiciário a apreciação da legalidade do concurso
público, sendo-lhe vedado, todavia, substituir-se à banca
examinadora do certame, para reexaminar questões de
prova, sob pena de indevida incursão no mérito do ato
administrativo. II. Recurso improvido. (AgInt no RMS
49.513/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
20/10/2016).
 

Sobre o tema, o STF, julgando recurso extraordinário submetido à
sistemática da repercussão geral, alusivo à inviabilidade de controle judicial
do mérito do ato administrativo, assim ponderou:
 

Recurso extraordinário com repercussão geral.
2. Concurso público. Correção de prova. Não compete
ao Poder Judiciário, no controle de legalidade, substituir
banca examinadora para avaliar respostas dadas pelos
candidatos e notas a elas atribuídas. Precedentes. 3.
Excepcionalmente, é permitido ao Judiciário juízo de
compatibilidade do conteúdo das questões do concurso
com o previsto no edital do certame. Precedentes. 4.
Recurso extraordinário provido (RE 632853, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
2 3 / 0 4 / 2 0 1 5 ,  A C Ó R D Ã O  E L E T R Ô N I C O
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-125 DIVULG
26-06-2015 PUBLIC 29-06-2015)
 

 
 

Nessa perspectiva, não são passíveis de apreciação judicial, exceto
em caso de afronta ao ordenamento jurídico, os critérios técnicos, científicos e
pedagógicos utilizados pela mencionada banca.
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Segundo afirmação do autor, houve a completa execução dos testes
cobrados no TAF, tendo atingido os mais de 2.800 (dois mil e oitocentos)
metros necessários na corrida, estando tudo filmado pela banca contratada
para execução do concurso.
 

Conforme regra estabelecida no art. 373 do CPC, cabe ao autor o
ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, provando a matéria fática
que traz em sua petição inicial. Contudo, o novo CPC inovou quanto ao
sistema de distribuição dos ônus probatórios, abarcando posicionamento
doutrinário consubstanciado na “distribuição dinâmica do ônus da prova”.
 

Mencionado avanço processual, permitiu ao juiz que diante de
peculiaridades da causa, relacionadas à impossibilidade ou à excessiva
dificuldade de cumprir o encargo ou à maior facilidade de produção probatória
pela parte contrária, inverta, em decisão fundamentada e com respeito ao
contraditório, o ônus da prova.
 

Deveras, analisando o conjunto probatório dos autos, especialmente
as filmagens acostadas tanto pelo autor (evento 21) quanto pelo Estado de
Goiás no evento 63 (link no corpo da petição), restou claro que o autor
conseguiu superar o mínimo necessário para conclusão da prova de corrida,
visto completar 12 (doze) voltas no percurso, cuja medida possui 240
(duzentos e quarenta) metros.
 

Conforme as filmagens, o autor concluiu 12 (doze) voltas no percurso.
Dessa forma, a parte autora conseguiu alcançar a metragem necessária para
seguir na avaliação, sendo ilegal a sua exclusão prematura do teste.
 

Isso porque o edital (evento 01, doc. 5) estabelece no item 7.2.5.5 a
pontuação de 8 (oito) pontos ao candidato que percorresse de 2.801 a 3.000
metros, como o fez o autor. Por seu turno, a ficha de avaliação do autor lhe
atribuiu uma pontuação de 0 (zero) pontos.
 

Nesse contexto, imperioso o julgamento pela procedência da ação,
para declarar a ilegalidade do ato administrativo que considerou a parte
autora inapta no TAF do concurso para o cargo de Soldado de 3ª Classe,
regulado pelo Edital nº 006/2016, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás.
 

É esse o entendimento do E. TJGO:
 

 
 

EMENTA: DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E
A P E L A Ç Ã O  C Í V E L .  A Ç Ã O  C O N H E C I M E N T O .
LEGITIMIDADE DO ESTADO DE GOIÁS. CARGO
SOLDADO DE 3ª CLASSE MULHER. EDITAL nº 006/2016,
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. TESTE DE
A P T I D Ã O  F Í S I C A  –  T A F .  C O R R I D A  T E M P O
DETERMINADO. INOBSERVÂNCIA DO EDITAL.
NULIDADE. ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. VERBA
HONORÁRIA.
 

1.- O Estado de Goiás é parte legítima para figurar
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no polo passivo da lide, uma vez que por ato de seu
Secretário de Estado de Gestão e Planejamento dispôs
sobre as regras do edital do certame, confirmando a
pertinência subjetiva. 2 - A administração é livre para
estabelecer as regras de realização dos concursos públicos,
através do respectivo edital, cabendo ao Poder Judiciário
controlar o aspecto de sua legalidade em sentido amplo. 3. 
Demonstrado nos autos a autora/apelada conseguiu
alcançar o mínimo necessário para conclusão da prova
de corrida, visto quase completou 10 voltas no percurso,
cuja medida possui 233mt, que somadas as voltas
completas com a incompleta, a apelada conseguiu
alcançar a metragem necessária para seguir na
avaliação, sendo ilegal a sua exclusão prematura do
certame. 4. Assim, imperioso o julgamento procedente
da ação, para declarar ilegal o ato administrativo que
considerou a recorrida inapta no TAF do concurso para
o cargo de Soldado de 3ª Classe Mulher, regulado pelo
Edital nº 006/2016, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás. 5. Evidenciado o desprovimento do apelo
interposto, impende majorar a verba honorária fixada,
conforme disposto no artigo 85, §11, do Código de Processo
Civil. REMESSA OBRIGATÓRIA E APELO CONHECIDOS
E DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 5055996-20. 
RELATOR: DES. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA
 

 
 

REEXAME NECESSÁRIO. APELO. DESISTÊNCIA.
HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATO ADMINISTRATIVO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONCURSO
PÚBLICO. SOLDADO DA 2ª CLASSE DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. TESTE DE APTIDÃO
FÍSICA - TAF. FLEXÃO DE BRAÇOS. ABDOMINAL CURL
UP.  INOBSERVÂNCIA DO EDITAL.  NULIDADE.
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. VERBA HONORÁRIA. 1-
O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência
do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso,
competindo ao Relator, homologar o pedido (arts. 998 do
CPC e 175 do Regimento Interno desta Corte). 2- A
jurisprudência do STJ firmou compreensão no sentido
de que o encerramento do concurso público não
acarreta a perda do objeto da ação mandamental na qual
se discute suposta ilegalidade praticada em etapa do
certame (REsp 1681156/SP). Assim, ainda que o autor
tenha sido reprovado em etapas poster iores,
encontrando-se eliminado do concurso, deve ser
examinado o mérito da questão. 3- O Estado de Goiás é
parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma
vez que por ato de seu Secretário de Estado de Gestão e
Planejamento dispôs sobre as regras do edital do
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certame, confirmando a pertinência subjetiva. 4- A
administração é livre para estabelecer as regras de
realização dos concursos públicos, através do
respectivo edital, cabendo ao Poder Judiciário controlar
o aspecto de sua legalidade em sentido amplo. 5-
Demonstrado nos autos a ilegalidade noticiada na inicial,
consubstanciada na exigência de execução do exercício
"abdominal curl-up" de forma diversa e mais onerosa do
que aquela prevista no edital do certame, mormente pela
filmagem da prova realizada pelo autor, são suficientes
para embasar o acolhimento do pedido inicial. 6- Não
observados os critérios editalícios quanto à forma de
execução da prova (exercício "abdominal curl up"), fator
determinante para a eliminação do autor do certame, não
há falar-se em afronta ao mérito administrativo ou ao
princípio da separação dos poderes, o acolhimento do
pedido inicial. DESISTÊNCIA DO APELO HOMOLOGADA.
REMESSA DESPROVIDA. (TJGO, Apelação / Reexame
Necessário 0260425-14.2013.8.09.0006, Rel. CARLOS
HIPOLITO ESCHER, 4ª Câmara Cível, julgado em
30/09/2019, DJe de 30/09/2019)
 

Posto isso, com base no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
 o pedido contido na inicial, para declarar o candidato Cássio Alves
Rodrigues, inscrição nº 2240, apto no teste de aptidão física do concurso
para o cargo de Soldado de 3ª Classe regulado pelo Edital nº 006/2016 do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, devendo ser imediatamente
convocado para as próximas etapas do certame e, caso já as tenha concluído
com sucesso, em razão da liminar concedida pelo TJGO, deverá ser nomeado
e empossado no cargo, respeitada sua ordem de classificação.
 

Deixo de condenar os requeridos na devolução das custas
processuais, em razão da concessão da gratuidade da justiça ao autor.
 

Condeno os réus, cada um na proporção de 50% (cinquenta por
cento), ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do disposto no § 8º do art. 85 do Código
de Processo Civil.
 

Os honorários advocatícios foram fixados considerando o grau de zelo
do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado pelo procurador e o tempo exigido para o serviço,
nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
 

Intimem-se.
 

Goiânia, data do sistema.
 

 
 
 
 

Mariuccia Benicio Soares Miguel
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Juíza de Direito em Substituição
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